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Ao décimo sexto dia do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e quinze minutos, iniciou-se
o primeiro dia da Trigésima Oitava Plenária Ordinária, realizada de forma híbrida, do Décimo Nono Plenário
do Conselho Federal de Psicologia. Participaram de forma presencial: Alessandra Santos de Almeida,
Antônio Virgílio Bittencourt Bastos, Carla Isadora Barbosa Canto, Carolina Saraiva, Célia Mazza de Souza,
Clarissa Paranhos Guedes, Evandro Morais Peixoto, Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Ivani Francisco
de Oliveira, Izabel Augusta Hazin Pires, Jefferson de Souza Bernardes, Maria Carolina Fonseca Barbosa
Roseiro, Marina de Pol Poniwas, Neuza Maria de Fátima Guareschi, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho,
Raquel Souza Lobo Guzzo, Roberto Chateaubriand Domingues, Rosana Mendes Éleres Figueiredo.
Participou de forma remota: Rodrigo Acioli Moura. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho deu as boas-vindas às¹
presentes, justificou as ausências e procedeu à discussão dos pontos de pauta. Ponto 1. PARTICIPAÇÃO CFP
NA ULAPSI (Processo Sei nº 576600005.000127/2025-16). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho comentou que
já encerrou o prazo para a inscrição dos trabalhos na Ulapsi e que não é possível estender o prazo. E
destacou a importância de que todos os dados estejam completos para que a Gerência de Relações
Institucionais possa dar seguimento ao trabalho. Não houve encaminhamentos. Ponto 2. PROPOSTA DE
UM PERÍODO DE AVALIAÇÃO DA GESTÃO (Processo Sei nº 576600029.000015/2025-97). Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho informou sobre a data que tomaram posse e que é preciso que seja realizada avaliação
da gestão. Propõe que na plenária de junho seja realizada a avaliação da gestão em um turno.
Encaminhamento: Realizar avaliação da gestão na plenária de junho, no dia 13/06/25. Reservar meio turno
para isso. Ponto 3. DATA FESTA JUNINA (Processo Sei nº 576600029.000016/2025-31). Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho disse que a realização da festa junina já é de praxe e que a Gerência de Gestão de
Pessoas ofereceu duas datas, dia 13 (treze) e dia 27 (vinte e sete) de junho. Destacou que no dia 27 (vinte e
sete) é dia de julgamento de processos disciplinares. A plenária ponderou sobre as datas sugeridas.
Encaminhamento: Aprovada a data de 13/06/2025, após a plenária. Ponto 4. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA
DE ORDEM DE PAUTA DA APAF DE MAIO DE 2025. (Processo Sei nº 576600004.000134/2025-28). Pedro
Paulo Gastalho de Bicalho disse que desde o início da gestão é apresentada ordem de pauta da Apaf na
Reunião de Presidentes e que isto acarreta celeridade no processo, mas que a ordem de pauta pode
mudar. Procedeu à apresentação da proposta de ordem de pauta. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho propôs
que fosse criada outra categoria de Grupos de Trabalho que não possuem produto, mas que necessitam de
apresentação. Após o debate, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho entendeu então que os Grupos de Trabalho
que não possuem produtos a serem apreciados serão discutidos em ponto único e que esta proposta será
encaminhada para a Reunião de Presidentes. Encaminhamento: A) Aprovada a ordem proposta pelo CFP.
B) Na reunião de presidentes propor que os GTs sem deliberação sejam transformados em um ponto único
de apresentação deles (por uma conselheira só), para aprovação de continuidade. C) Deve ser mostrada
uma apresentação-padrão sucinta de cada GT, com quantidade de reuniões e etc. Ponto 5. APRECIAÇÃO
DO PONTO AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS GRUPOS DE TRABALHO DA APAF (Processo Sei nº
576600004.000135/2025-72). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho comentou sobre o que são os Grupos de
Trabalho, as normativas que os regem, as estatísticas de criação e de encerramento, os custos, desafios,
questionamentos e proposta de nova dinâmica de funcionamento dos Grupos de Trabalho,. Pensa que a
proposta deva ser apresentada na Apaf de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Izabel Augusta
Hazin Pires disse que há duas propostas: Proposta 1 – retirar o ponto de pauta; Proposta 2 – apresentar
somente a primeira parte sem a proposta de nova dinâmica. O plenário entendeu que é mais propício que
o ponto de pauta seja apresentado na Apaf de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
Encaminhamentos: Fazer na reunião entre Presidentes, a retirada do deste ponto. Deixar esta avaliação
apenas para dezembro de 2025. Ponto 6. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DA DIRETORIA DO CFP (Processo Sei
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nº 576600029.000017/2025-86- ponto inserido na hora). Alessandra Santos de Almeida disse que o
objetivo deste ponto de pauta é indicar as pessoas que ficarão na Diretoria e convidar os novos integrantes
para participarem das Diretorias de 04 (quatro) e 12 (doze) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
Célia Mazza de Souza referiu que é preciso desincompatibilizar na plenária que será realizada no dia 13
(treze) de junho, mas que é importante que os nomes já sejam sinalizados. Izabel Augusta Hazin Pires
informou que a sugestão é Rodrigo Acioli Moura e Neuza Maria de Fátima Guareschi e que a intenção é que
na reunião de Diretoria que será realizada no dia 04 (quatro) de junho seja feita a  definição dos cargos.
Pedro Paulo Gastalho de Bicalho informou que o primeiro ponto de pauta da plenária que será realizada
em junho será a substituição da Diretoria. Encaminhamentos: A) A desincompatibilização oficial será a
partir de 13 (treze) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco). B) Foram aprovadas as indicações de
Alessandra Santos de Almeida para presidência; e Rodrigo Acioli e Neuza Guareschi  para compor a
diretoria. Os caros serão designados posteriormente C) Os conselheiros indicados serão convidados a
participar das próximas reuniões de diretoria de 4 e 12 de junho de 2025. Solicitadas as providências
logísticas para vinda deles. Ponto 7. DESIGNAÇÃO DE RELATORAS PARA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
(Processo Sei nº 576600455.000027/2025-91). Carolina Saraiva informou que é preciso designar a relatoria
dos processo administrativos que serão julgados no dia 24 (vinte e quatro) de julho. Encaminhamento: A)
A presidência da sessão será de Alessandra Santos de Almeida. B) Processo 570800123.000069/2025-51
designado para Conselheira Carolina Saraiva. C) Processo 570800134.000043/2025-83 designado para a
Conselheira Carolina Saraiva. D) Processo 576600020.000859/2025-18 designado para a Conselheira Izabel
Augusta Hazin Pires. Ponto 8. SOLICITAÇÃO DE EMPRÉSTIMO - CRP/22-MA (Processo Sei nº
576600020.000605/2025-08). José Eli Vasconcelos disse que o Conselho Regional de Psicologia da 22ª
Região - MA, no protocolou pedido de empréstimo de R$ 1.850.000,00 (um milhão oitocentos e cinquenta
mil reais) para aquisição da sua nova sede tendo como base a Resolução Nº 12, de 22 de Junho de 2023, do
Programa de Apoio à aquisição, construção, ampliação e reforma de sede, subsede e seção dos Conselhos
Regionais de Psicologia - Prosed. O pleito foi analisado pela Gerência Financeira do CFP, destacaram-se os
seguintes pontos: a) O valor solicitado pelo CRP-22/MA, inicialmente foi de R$ 1.850.000,00 (um milhão
oitocentos e cinquenta mil reais), porém conforme o Art. 2º, § 2º d Resolução Nº 12/2023, o valor
solicitado pelo Conselho Regional de Psicologia está limitado a 80% da sua receita corrente líquida apurada
no exercício anterior ao pedido. A receita corrente líquida apurada no exercício anterior do regional foi de
R$ 2.232.656,08 (dois milhões, duzentos e trinta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oito
centavos). Assim, o limite máximo para solicitação corresponderia a R$ 1.786.124,86 (um milhão,
setecentos e oitenta e seis mil cento e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos). Após sinalização, o
Conselho Regional ajustou o valor pedido para R$ 1.741.000,00 (um milhão setecentos e quarenta e um mil
reais). b) O Regional informou ter condições de destinar R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ao
ano para amortização da dívida, o que, na avaliação da GFIN, seria insuficiente para amortizar o montante
pretendido, considerando a necessidade de correção monetária.  Ressaltou ainda que o parecer da área
técnica é favorável. Encaminhamento: Aprovada a concessão do pedido de empréstimo solicitado pelo
Conselho Regional de Psicologia da 22ª Região - MA. Ponto 9. AVALIAÇÃO DE TESTES PSICOLÓGICOS
(Processo Sei nº 576600003.000107/2025-65). Evandro Morais Peixoto disse que é preciso julgar o teste
psicológico, PSITAD – Teste de atenção dividida Revisado, analisado pela Comissão Consultiva em Avaliação
Psicológica. Disse ainda que este teste tem problemas quanto à definição teórica. E procedeu à leitura do
Parecer da CCAP. Encaminhamento: Aprovado o parecer desfavorável da CCAP para o teste PSITAD – Teste
de atenção dividida Revisado. Ponto 10. DESLIGAMENTO DE MEMBRO DA CAAH (Processo Sei nº
576600004.000292/2024-05). Jefferson de Souza Bernardes disse que a Comissão de Ações Afirmativas e
Heteroidentificação foi formada e instituída na Portaria nº 101, de 25 de setembro de 2024, considerando
orientações do Regimento Eleitoral. Em 19 de fevereiro de 2025, Geni Núñez escreveu, por e-mail, que não
poderia mais participar devido à incompatibilidade de agenda. Diante do afastamento, foi questionado à
Assessoria Jurídica qual deveria ser o procedimento adotado, tendo essa respondido a partir do artigo 14
do Regimento Eleitoral, o qual dispõe que: "a Comissão de Ações Afirmativas e Heteroidentificação (CAAH),
será integrada por 2 (duas) pessoas de cada segmento da reserva de vagas, preferencialmente psicólogas, e
1 (uma) Conselheira do Sistema de Psicologia com experiência na temática de heteroidentificação”,
determinando a recomposição completa da CAAH, a partir de uma perspectiva de representatividade. Ante
o exposto, se, por um lado, o Regimento Eleitoral não trouxe previsão expressa sobre a hipótese de
desistência dos membros das Comissões Eleitorais, de outro não houve meios que obrigassem que a
pessoa nomeada continuasse em exercício, sem prejuízo da averiguação de eventuais prejuízos ou
irregularidades decorrentes do período de vigência na função. Nesse sentido, efetivada a desistência,
competiria ao Plenário convocar e nomear, via portaria, preferencialmente psicóloga para a vaga do
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segmento indígena na Comissão. Entendendo-se, porém, que o processo se encontra em curso, tendo-se
dado andamento aos trabalhos da CAAH, sem a presença de outra psicóloga membro. E perguntou se a
Comissão será recomposta, pois os trabalhos estão quase sendo finalizados. O plenário optou por não
recompor. Encaminhamento: Não haverá substituição de Geni Nunes, uma vez que os trabalhos da
comissão estão sendo finalizados. Ponto 11. REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL - DELEGAÇÃO DO CFP: 23º
ENCONTRO NACIONAL DA ABRAPSO 2025 (Processo Sei nº 576600005.000116/2025-36). Neuza Maria de
Fátima Guareschi disse que gostaria de ter espaço para lançamento das Referências Técnica e que fizeram
proposta de participação em 8 (oito) simpósios. E que estão aguardando parecer da Comissão Científica
sobre a aprovação dos 8 (oito) simpósios e, caso não seja aprovado, que algumas temáticas podem ser
abordadas como minicurso. Jefferson de Souza Bernardes acha que poderia ser realizado mini curso sobre
a formação profissional. Não houve encaminhamentos. Ponto 12. CONSULTA PÚBLICA- RT DE PESSOAS
IDOSAS (Processo Sei nº 576600012.000031/2025-69). Rosana Mendes Éleres Figueiredo disse que foi
finalizada a primeira etapa de redação da publicação Referência Técnica para Atuação de Psicólogas(os)
junto a Pessoas Idosas nas Políticas Públicas. E que a próxima etapa será a realização da consulta pública,
prevista para ocorrer entre os dias 10 de junho e 10 de julho de 2025. Encerrada a consulta, a comissão
responsável realizará a versão final do documento, incorporando os apontamentos recebidos. Neste
contexto, torna-se necessário que o Plenário do CFP elabore apreciação técnica do material, permitindo
que a comissão promova uma única rodada de ajustes, contemplando tanto as contribuições da consulta
pública quanto as recomendações do Plenário. Essa leitura deverá considerar aspectos éticos e a
perspectiva ético-política que orienta a atual gestão. O CREPOP CFP enviará à conselheira o material para
leitura e contribuições. Indicou o conselheiro Jefferson de Souza Bernardes para leitura e contribuições na
Referência Técnica. Encaminhamento: Aprovada a indicação do Conselheiro Jefferson de Souza Bernardes
para leitura e contribuições. A plenária foi interrompida às 11h56 (onze horas e cinquenta e seis minutos) e
retornou às 14h15 (catorze horas e quinze minutos). Ponto 13. DELIBERAÇÃO SOBRE NOTA
EXTRAJUDICIAL DA MATRIA AO CFP (Processo Sei nº 576600027.001053/2025-87). Alessandra Santos de
Almeida disse que no dia 07 (sete) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco) o Conselho Federal de
Psicologia recebeu, por meio de sua Ouvidoria, uma Notificação Extrajudicial da Diretoria da Associação
Mulheres Associadas, Mães e Trabalhadoras do Brasil. A Notificação Extrajudicial trouxe como assunto a
"Responsabilização institucional e pessoal decorrente de falhas normativas e omissões regulatórias na
Resolução CFP nº 01/2018 e práticas relacionadas ao processo transexualizador.”. Marina de Pol Poniwas
contou que está sendo produzida Minuta de Resolução sobre as crianças LGBTQIA+ nos demais espaços.
Disse que é preciso traçar estratégias quanto à  publicação da Resolução do Conselho Federal de Medicina
e que é preciso se posicionar quanto a produção integral dos direitos das crianças trans. Roberto
Chateaubriand Domingues considerou que é preciso pensar estrategicamente como resolveremos esta
questão e que no Conselho Nacional LGBTQIA+ parece que há resistência em debater a temática da criança
trans. Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo  propõe que a Nota seja respondida conforme veio, se por
ofício, e-mail. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro disse que é preciso fazer um estado da arte e que
este campo é preciso maior embasamento teórico e que, mesmo dentro do campo ético da psicologia há
amplitude de posicionamento e que para esta temática não há posicionamento firmado. Izabel Augusta
Hazin Pires disse que a plenária precisa de posicionamento na lógica da compreensão de domínios que são
complementares. E que não há unanimidade de posicionamento. Propôs algo similar com o que foi feito
com a Nota Técnica sobre a ABA. E que seria muito interessante trazer pessoas que possam contribuir com
esse debate. Salienta que para a construção do documento ter deveríamos contar com especialista em
desenvolvimento infantil, especialista em neurodesenvolvimento e especialista em estudos de gênero. E fez
indicações. O plenário fez indicações. Encaminhamento: A) Responder à Nota de forma sucinta sobre o
teor da notificação,  defendendo que a RES. 01/18 é legítima, está em vigor,. B) Construir um
posicionamento na lógica da compreensão que são de domínios diversos e complementares. C) Convidar
especialistas para auxiliar na produção do posicionamento do CFP sobre o tema, após discussões do
plenário. D) Convidar para o debate, dentro do Plenário do CFP, alguém do Desenvolvimento infantil
(Sugestão: Anderson Ricardo Trevisan da Unicamp (detrevis@unicamp.br) ou Celina Magalhães), alguém
dos estudos  de gênero (Sugestão: Sofia Fávero), alguém do Neurodesenvolvimento (Sugestão: Natália
Mota), alguém do IBRAT para falar sobre a transmasculinidade, Sugestão de Alexsandro Rodrigues, da
Educação, alguém dos Ambulatórios. Ponto 14. III EDIÇÃO DO PRÊMIO VIRGÍNIA BICUDO (Processo Sei nº
576600003.000113/2025-12). Alessandra Santos de Almeida informou que no ano de 2021 (dois mil e
vinte e um) o Conselho Federal de Psicologia lançou o Prêmio Profissional Virgínia Bicudo "Práticas para
uma Psicologia Antirracista" como parte das ações previstas na Campanha Nacional da Comissão de
Direitos Humanos. Esse prêmio profissional tem como objetivo identificar, valorizar e divulgar estudos e
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ações de psicólogas, coletivos e grupos que abordam sobre a Psicologia e as Relações Étnico-Raciais,
fundamentadas nos Direitos Humanos, com impacto na saúde mental, na redução das desigualdades
sociais e no posicionamento antirracista. Com a realização do Prêmio, o CFP buscou fomentar a divulgação
de pesquisas e trabalhos exitosos no campo da psicologia e das questões raciais. Informou sobre o edital
do prêmio. Encaminhamento: Autorizada a realização da III Edição do Prêmio Virgínia Bicudo "Práticas para
uma Psicologia Antirracista". Ponto 15. INFORME: RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO
CONCURSO PÚBLICO - COCP E RECOMENDAÇÕES PARA PRÓXIMOS CERTAMES (Processo Sei nº
576600296.000003/2025-11). José Eli Vasconcelos disse que o objetivo é apresentar o Relatório Final. Em
suma o documento foi elaborado para apresentar os principais aspectos relacionados ao processo de
consecução do certame elaborado entre os anos de 2024 (dois mil e vinte e quatro) e 2025 (dois mil e vinte
e cinco). O presente relatório é uma exigência prevista no art. 4° da Portaria CFP n. 03/2023, que determina
que após concluídos os trabalhos, a Comissão Organizadora, apresentará relatório das atividades
desenvolvidas e que esta será automaticamente extinta após a entrega do relatório final. Informou que a
comissão organizadora desempenhou as atividades: coordenação com áreas envolvidas; identificação e
seleção da banca examinadora; atendimento às demandas da banca organizadora; fiscalização do contrato
e avaliação da metodologia de heteroidentificação. E apresentou as recomendações da Comissão
Organizadora: ampliação da Comissão Organizadora e criação da função de Secretário; liberação de carga
horária específica para integrantes da Comissão; antecipação do cronograma de atividades; supervisão das
bancas de heteroidentificação e necessidade de realização presencial; definição de etapa-limite para
contribuição das áreas internas do CFP; necessidade de assinatura de termo de confidencialidade e
responsabilidade e adoção de concurso público para contratação de estagiários. Considerou ainda que as
recomendações apresentadas têm como objetivo fortalecer a estrutura, garantir maior lisura e a eficiência
dos futuros concursos públicos do CFP, garantindo processos mais ágeis, transparentes e alinhados às
demandas institucionais. A implementação dessas medidas contribuirá para a excelência na seleção de
pessoal e na gestão de recursos humanos da autarquia. O Concurso Público foi conduzido com êxito,
cumprindo seus objetivos dentro dos prazos e parâmetros legais e a sua e a homologação foi publicada no
Diário Oficial da União no dia 03 de abril de 2025. Lislly Telles de Barros disse que fizeram estudo para
verificar as possíveis contratações para atender aos órgãos de controle, principalmente o Ministério Público
do Trabalho. Fizeram redefinição do organograma. Informou que estão chamando 17 (dezessete) pessoas
aprovadas no concurso de imediato e que há programação para os próximos 6 (seis) anos. Ivani Francisco
de Oliveira perguntou se há plano de substituição das pessoas comissionadas pelas pessoas concursadas e
perguntou sobre as vagas afirmativas. Lislly Telles de Barros disse que já tem plano de substituição e que
ainda não foi comunicado e que é importante destacar que as funcionárias recém-contratadas foram
alertadass que teriam a vigência até a homologação do concurso. E que o processo de transição será feito
com responsabilidade. Sobre as vagas afirmativas a Quadrix produziu relatório de como serão chamadas as
vagas afirmativas. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro perguntou como foi feita a distinção entre os
convocados para a atividade fim e perguntou também como ficará a estrutura física e também sobre a
contratação de assessoria jurídica para a SOE. E também sobre as expansões. Lislly Telles de Barros
respondeu sobre a definição de cargos permanentes e que foi realizada entrevista com as gerentes. E que
será contratado arquiteto para verificar as instalações. Carolina Saraiva disse que a SOE está lotada de
trabalho e que não pode ficar desguarnecida. Lislly Telles de Barros entende as colocações e que os novos
concursados chegarão no dia 05 (cinco) de junho, com 2 (duas) semanas de treinamento. E que serão
abertas mais 2 (duas) áreas. O primeiro dia da reunião plenária foi encerrado às dezesseis horas e vinte
minutos. Esta ata foi lavrada por mim, Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira Secretária, e assinada por
todas as presentes nomeadas. ______________________________________________________________

 

Nota: [1] No intuito de garantir uma linguagem inclusiva de gênero e considerando que mais de 80% da
categoria é composta por mulheres, a APAF optou por referenciar a categoria no feminino. Desta forma,
sempre que aparecerem palavras no feminino como 'psicólogas', 'inscritas', entre outras, estão incluídos
todos os gêneros.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Souza Lobo Guzzo, Conselheira(o), em 18/06/2025, às
16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson de Souza Bernardes, Conselheira(o) Suplente, em
18/06/2025, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Saraiva, Conselheira(o) Secretária(o), em 18/06/2025,
às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Paranhos Guedes, Conselheira(o) Suplente, em
18/06/2025, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Chateaubriand Domingues, Conselheira(o), em
18/06/2025, às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Acioli Moura, Conselheira(o), em 18/06/2025, às
20:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Célia Mazza de Souza, Conselheira(o) Tesoureira(o), em
19/06/2025, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Conselheira(o) Presidente,
em 21/06/2025, às 07:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Evandro Morais Peixoto, Conselheira(o) Suplente, em
23/06/2025, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira(o) Suplente, em
23/06/2025, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Santos De Almeida, Conselheira(o) Presidente, em
23/06/2025, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Conselheira(o)
Suplente, em 23/06/2025, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Neuza Maria de Fátima Guareschi, Conselheira(o), em
23/06/2025, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Mendes Éleres de Figueiredo, Conselheira(o), em
23/06/2025, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marina De Pol Poniwas, Conselheira Suplente, em 24/06/2025,
às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Conselheira(o)
Suplente, em 24/06/2025, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Isadora Barbosa Canto, Conselheira(o), em 24/06/2025,
às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Virgilio Bittencourt Bastos, Conselheira(o), em
24/06/2025, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivani Francisco de Oliveira, Conselheira(o), em 26/06/2025, às
09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2247179 e o
código CRC 257DAD56.

Referência: Processo nº 576600004.000192/2025-51 SEI nº 2247179
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